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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA
FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE CURITIBA/PR
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COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LANDIN LTDA., pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n' 02.728. 176/000 1-90, com sede na Rua

José Leonardi, 1080, Aeroporto, CEP 85503-000, Pato Branco, PR neste ato representada na
forma de seu Contrato Social, por seus procuradores ao final subscritos(DOC. 1), vem
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 5', LTV e LV, da

Constituição Federal, e artigos 49, $3', e 113, da Lei n' 8.666/93, ajuizar' a presente

com pedido liminar

em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, estabelecida à Rua
Caramuru, 271, Centro, CEP 85501-064, e do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

PARANÁ, estabelecido à Praça Nossa Senhora de Salette, s/n, Centro Cívico, CEP 80530-

910, Curitiba, PR, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas

Rua Gonles de Carvalho, i629, loo andai' l Vila Olímpia -- Cep. 04547.006 l São Paulo l SP l Brasil
Tc[.+ 55 [ii] 3o52-08og Fax.+ 55 [n] 3o52-0807 --wlvw.bergamínico]]ucci.com.
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A. 1.1 . HISTÓRICO DO ABASTECIMENTO Do AEROPORTO DE PAI'o BRANCO.

1. A REQUERENTE é empresa tradicional familiar criada em 1998 com o

objetivo de comercializar combustíveis no Aeroporto Municipal Juvenal Loureiro Cai'doso, cm

Pato Branco("AEROPORTO"), o qua], à época, era um pequeno aeroporto executivo, dedicado a
voos privados c sem a presença de grandes companhias.

2. Com o desenvolvimento acelerado do sudoeste paranaense no final dos
anos 90, a REQUERENTE não poupou esforços ou investimentos para garantir a melhor prestação

de serviços no AEROPORTO, não havendo desde o início de suas atividades qualquer notícia de

desabastecimento ou insatisfação dos usuários. Pelo contrário, a boa prestação dos serviços

ensejou notável crescimento da empresa, viabilizando inclusive a abertura de filiais em cidades

próximas, como Francisco Bcltrão c União da Vitória

é'Ê

3. Tal crescimento não alterou a especial dedicação da REQUERENTE: a
lanteF sempre moderno e bem equipado o seu Posto de Abastecimento em Pato Branco, onde

até hoje mantém sua sede, dando azo a investimentos crescentes no AERopoRTO por terceiros.
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Ê'â4. No ano de 2017, como consequência natural do crescimento aqui

narrado, a bea..ç$!1111Ura: do Aeroporto de Pato Branco começou a chamar a atenção de grandes

companhias aéreas, como a 6;ZiJ., que formalizou pedido à ANAC para incluir a cidade em sua

alha aérea e, concomitantemente, iniciou tratativas junto à adlllinistração do AEROPORTO para

garantir que haveria o necessário suporte para a aviação comercial (DOC. 2)

Q>

5. A par de todas essas questões, tratadas em reuniões informais no
AEROPORTO em que a REQUERENTE já atuava regularmente há 19(dezenove) anos, a

PREFnTURA, a pedido da Azul, formulou uma série de exigências qjmposições para garantir o
citado suporte. Assim, a despeito do Termo de Permissão de Uso N.' 006/98 - o qual regia a
relação entre REQUERENTE e PREFEITURA - estar em seu último ano de vigência, as tratativas c

o pedido de investimentos incompatíveis com o tamanho da operação ali havida até então

mantinha a REQUERENTE confiante no fato de que a municipalidade faria uso da opção

contratual que Ihc pcnnitia renovar o Termo de Permissão por novo prazo vintenário.

P;
https://www.panrotas.com.br/noticia
D 1 48535.htm

esmo/aviacao/20 1 7/08/azul-vai-voar-a-pato-bi .7-ordf-base
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6. A REQUERENTE então jByçstiu o estratosférico valor de R$ 1 .429.9 15.98

(DOC. 3) que, como dito, era valor incompatível com a realidade do AEROPORTO durante a

vigência daquele primeiro termo, mas visava à modemização de todo o sistema para receber os

voos comerciais que operariam a partir de l0.01 .20 19. Tais in'\'cstimentos incluíram a compra
dc caminhões, novos tanques, transferência do local físico do Posto de Abastecimento e
contratação de pessoal, sendo evidente a diferença das estruturas antes e depois(DOC. 4).
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1.2. NÃO RENOVAÇÃO DO TERMO OE USO, I,I'rÍGIO ENTRE AS PARTES E REALIZAÇÃO I)E
LICITAÇÃO.

7. Inobstante tais fatos, e surpreendentemente, o Pedido de Renovação da

REQUERENTE ( DOC. 5) foi indeferido pela PREFEITURA, por razões jtlridiçamente questionáveis

(DOC. 6), sendo certo, entre ouros aspectos, que tomavam evidente a dispensa de licitação na

hipótese a presunção de legalidade dos atos da Municipalidade, a essencialidade do serviço

oúblico crestado pela LANo1N, c também o teor artigo 40 do Código Brasileiro dc Aeronáutica:

Dispeftsa-se do }'egitne de conco}.rêrtcia pública a tttitização de dICas aeroporttlárias pelos

cotlcessiolttltrios ot{ pelntissionã .ios dos sewiços ctél'eos públicos, pala sticls instalações de

despachc}, escritório, o$ctncl e depósito. aLt para abrigo. repttração e abastecinleilLo de
aet'ol'Lctves

g.ã
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8. Apesar disso, a PREFnTURA iniciou procedimento com a aberura do
Pregão Presencial 65/20 1 8, pelo qual abriu concorrência pública para a área até então ocupada

pela REQUEKENTK(DOC. 7). Diante do prejuízo milionário que estava sendo jlgga1113ç!!!ç

Imposto à REQUERENTE, não Ihe restou altemativa senão a judicialização a questão e buscar a

minimização dos danos tão logo fora dada publicidade ao Pi egão Presencial 65/2018(DOC.
8), expondo todas as razões pelas quais a licitação não só era desnecessária, como também
ofendia direitos e obrigações anteriormente contraídos pela Municipalidade, cabendo a sua
suspensão ou anulação para que fosso renovado o CONTRATO da RnQUEKENTK.

9. Ocorre que, pouco depois do ajuizamento do feito, foi de fato realizado

o Pregão questionado, do qual a REQUERENTE participou por cautela, sagrando-se a CouÉKCio

DE COMBUSTiVETS LANo1N como vencedora do certame (DOC. 9), razão exclusiva pela qual

noticiou a perda suDerveniente de obieto da demanda por si ajuizada (DOC. 1 0).

lO. O litígio, de uma forma ou de outra, havia sido solucionado, afastando-

se definitivamente qualquer questionamento a t'esperto do tema ante o vencimento da
concorrência pública, possibilitando assim a retomada do cotidiano da empresa e a
possibilidade de retomo dos altíssimos investimentos realizados pela LANo1N meses antes da

3
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celeuma. Para reposição de tais investimentos, a REQUERENTE celebrou uma série de contratos

de abastecimento de longo prazo, especialmente com órgãos públicos e serviços de saúde que

amem uso constante de aeronaves para atender à população (DOC. ]]), denotando a
essencialidade dos serviços acessórios da aviação.

g
Q.

g 8:
ÇD '+

g
.J '

b

1.3. A PRETENI)II)A ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATORIO REALIZADO:
EXCLUSI'\rANTENTE POR INTERESSE ECONOMICO l)E TERCEIRO.

11. Porém, agora, meses após a finalização do processo de licitação, a
REQUERENTE foi novamente surpreendida com medida ilegal da PREFEITURA. De forma
absolutamente unilateral, tralnitou de maneira silenciosa, quase confidencial, um o/"oce.ç.ço

ad/ní/zís//'af/vo iniciado por emoresa orivada terceira perante o TRIBUNAL OE CONTAS DO
ESTADO, o qual ha't'ena concluído pela ITnulidadeT da licitação ocorrida, vencida pela LANDnq,

por suposto vício de publicidade (DOC. 12)z. Após tal decisão, veementemente impugnada na

presente, a Municipalidade de Pato Branco não hesitou em declarar a ''nulidade" do certame.
ê'Ê

12. Ocorre que ambas as decisões (PREFElrURA e TCE) advêm de

procedimento(s) contendo insanáveis vícios de nulidade, notadamente as gravíssimas violações

ao çg!!!rêd:jlério e à glD21g..çlefesa da LANnnv que serão tratados adiante, o que, a despeito de tal

comunicação pela REQUERENTE, não foi minimamente considerado pela PREFEnURA, que
equivocadamente manteve a anulação da licitação (DOC. 13).

0 '0

0 >

13. A despeito disso, a anulação prematura do Pregão Presencial vencido

pela REQUERENTE é capaz de trazer imensuráveis prquízos, não só por força da nulidade pe/'

se, mas também pelo fato de que há diversos contratos, investimentos e operações em curso -
inclusive vinculados a serviços essenciais (polícia, bombeiros, serviços dc saúde) assinados e]

consequência do vencimento da concorrência pública, os quais restarão inemediavelmente

descumpridos acaso não sda pemlitida a continuidade das operações, destacando-se que, apesar

da dita anulação, a REQUERENTE contínua operando até a presente data no AEROPORTO, com
autorização e aval da PKEPEirUKA, a justificar a medida cautelar oportunamente requerida.

14. Restando assim evidenciado os gra'ç'íssimos e irreparáveis prejuízos aos

quais está sujeita a REQUERENTE ante as inúmeras ilegal idades quc contaminam o processo
administrativo e as decisões correlatas, associados à inedutibilidade da PREFEITURA cm
solucionar a questão administrativa, não restou à LANo1N altemativa senão o ajuizamento da

Relevante consignar que as cópiasjuntadas a estes autos não advieram do TCE, perante o qual a AUTORA
sequer foi autorizada ou convocada a sc tnanifestar, mas sim obtidasjunto à Prefeitura, somente após a
comunicação de pretensão de anulação do processo licitatório

4



PROJUDI - Processo: 0001352-56.201g.8.16.0179 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Ricard
13/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicia

Collucci:22416406892

Página 7

BERGAMtNI
CQLLUCC

LU

0
aa
Ç

ADVOGADO

presente medida, visando à suspensão das ilegalidades com vistas à minimização dos danos e

ao final, a completa nulifícação dos ates impugnados, na fauna que se passa a demonstrar.

gÜ

$

o a.

11. DO DIREITO.

lll.l. IMPOSSIBILIDAI)E i)E ANULAÇÃO nO ATO JURÍDICO PERFEITO E ACABAM)0.

RECONHECI\LENTOS REITERADOS DA PREFEITURA PELA LEGALIDADE DO PROCESSO
LICITATORlo \rENCÍDO PELA LANnix.

15. Como sobredito, a decisão da PRKrCITUnA no sentido de reco/?tecer a

suposta ilegalidade do certamente foi deveras surpreendente, não s6 pela evidente ausência de
qualquer vício, mas especialmente pela existência de inúmeras manifestações e declarações

daquela Administração acerca da ietidão do Pregão realizado.

&

8

É'Ê

16. Com efeito, houve reconhecimento expresso da legalidade c da
regularidade do certainentc através de dois pareceres jurídicos n'' 596/20 18 e 660/20 18, sendo
pertinente o destaque:

Ê
E

observa-se que os requisitos de publicidade definidos no art. 4' da Lei n' l0.520/02
foram atendidos, observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis de antecedência em
relação à abertura da sessão pública para recebimento das propostas (art. 4', V, Lei n.
1 0.520/02 e att. 1 8, 111, do Decreto Municipal n.' 5.170/07) (fls. 2)

Q>
17. Vale dizei que, na oportunidade, a empresa HEUSUL3 não tardou em

manifestar seu inconfomlismo com as declarações de regularidade, mas não só o Município DE

PATO BRANco, como também o Sr. Prefeito e a Sra. Pregocira, intimados pessoalmente a
prestarem esclarecimentos, ratificaram as declarações anterior'es4 (1)0C. 1 2):

é dc sc enfatizar que todas as nonnas de publicidade de licitações foram respeitadas na
ocasião do Pregão Presencial n.' 65/2018. Por este motivo, houve o indo'erimcnto do
requerimento administrativo formulado pela empresa representante

Conforme exposto por esta Administração em resposta ao requerimento da representante
portanto, a licitação Pregão Presencia] n.' 65/20] 8 foi devidamente divulgada, na forma
exigida em lei e, ainda, por outros meios.

Confonbe fundamentos jurídicos expostos no parecer parcialmellte transcrito acima, a
descrição resumida do objeto é suficiente para atender ao disposto no art. 4", 1, da Lei n
l0.520/02 e art. 21 da Lei n.' 8.666/93 Ademaís, a interpretação empírica dos fatos e

3 Caos leais motivos para buscar a nulidade do certamente serão esclarecidos oportunamente
Excertos da petição de fls. 243 e ss. do Processo Do 75 1 873/1 8, Reclamação citada por esta M'

.sa da intenção dc anulação do certame
ipa[ida(]
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documentos não leva a outra conclusão se não a de que a descrição contida no resumo do
edital era suüicíente Para atrair eventuais interessados em explorar ciuaisauer áreas do
aç!.epsllilSZJ111111içi2a!, aos quais caberia analisar a íntegra do instrumento convocatório, para
averiguar se efetivamente lhes interessa a participação da disputa.

i
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Portanto, pode-se perceber que o Município de Pato Branco adotou cautelas além daquelas
)brigatórias, para garantir a mais ampla publicidade à licitação Pregão Presencial n.
65/2018

18. Diante disso. tem-se clara e expressa a Posição da PnErEiiuit.t no
sentido de reconhecer a regularidade do Pregão Presencial 65/2018. Refol-ce-sc quc tal
posição foi ]nantida quando da comunicação da ínfe/zção de íz/ztí/anão em 15.02.20 19 (DOC.
13), o que denota quc as demais opiniões extcmas ali mencionadas (Instrução n' 4927/18 da

Coordcnadoria dc Gestão Municipal e manifestação do Ministério Público de Contas do
Estados) não a]teraram o posicionamento transcrito supra. ]gua] postura foi mantida quando da

anulação, já que, curiosamente, ao mesmo tempo em que determina''-'a a anulação do Pregão a

Municipalidade asseverou quc

'a

n..â

i :Ê

houve manifestação da Administração no sentido dc quc foi observada a publicidade do
certame, o que seria suficiente parar atrair os interessados na exploração de áreas no
aeródromo municipal e a ausência de licitantes não pode ser atribuída à falta de divulgação
adequada do edital.

19. Tais premissas levam, então, à inflexível conclusão de quc a única
variável existente neste ínterim, levando a PREFEITURA a anotar posição diametralmente oposta

àquela expressamente consignada supra, foi a conclusão do Processo Administrativo
75 ] .873/1 8 perante o TRIBUNAL DE CONTAS oo ESTAI)o

0'D
'E o

Õ>

20. Afinal, se a PREFEITURA reconheceu e reconhece que inexistia qualquer

vício no procedimento licitatório, inexiste qualquer outra razão para que não se submeta às

regras nele estabelecidas (princípio da vinculação ao instrumento convocatória) simplesmente

porque um concorrente que perdeu o prazo para participação por pura desídia pretende sua

anulação

21. Contudo, Excelência, o Processo AoMmisTKATiv0 751.873/18 foi
conduzido sem observação das garantias constitucionais e legais mínimas que deveriam ser
adotadas pelo REQUERioo TRIBUNAL nE CONTAS DO EsTAoo e, sendo de rigor a sua anulação
como será demonstrado, não subsiste razão para a anulação da licitação, tornando

s E quc são parte integrante do Pt Administrativo Dueto da presente demanda

6
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imprescindível o restabelecimento do s/arm qlfo a/z/e para que se confirme a condição da
REQUERENTE como vencedora do Pregão Presencial 65/2018.

Q.

9 8:

FORA\'IAL - AUSENCIA DE LEGITIN'lIDADo E l\TERESSE PROCESSUAL DA EA,TPRESA íl-JELISUt

TAXI AÉREO' PARA FORA'IAnZAR REPRESENTAÇÃO PERANTE O TCE/PR.

II1.2. NUUOADE DO PROCESSO ADMINISTRATI'VO 751.853/18 DO TCE/PR. PRIMEIRO VÍCIO

F
Ú

22. Dc início, é de sc destacar que a empresa Helisul Taxi Aéreo Ltda
(HELlsul) jamais poderia ter iniciado o PROCESSO AomiNisTRATív0 751.873/18, porque os

processos que tramitam perante os Tribunais de Contas possuem, como é consabido, lg!
taxativo de legitimados ativos.

g

23. Para que se demonstre a total impertinência da pessoa jurídica em cotejo

para mobilização do órgão público, faz-se necessária breve incursão na Lei Orgânica e no
Regimento Interno do TCE (DOC. 15):

5

Ê

c 3
g'Ê
:$ g'0 =
o -c

Lei Orgânica do TCE/PR (LC 1 13/2005)
Art. 30. O Tribunal deverá ser comunicado de quaisquer irregularidades ou ilegalidades:
dc aros e fatos da Administração Pública Dírcta c Indircta do Estado c dc seus Municípios,
nos ternos constitucionais, através dc denúncias e representações.

Art. 3 1 . A denúncia poderá ser otbrecida Dor ciualaucr cidadão. partido político. associação
ou sindicato.

n >
Art. 32. A representação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas:
1 -- obrigatoriamente pelos responsáveis dos controles intcmos dos órgãos da
Administração Pública estadual ou municipal, sob pena dc serem solidariamente
responsabilizados;
11 -- por comunicação de irregularidades subscritas por qualquer autoridade judiciária
estadual ou federal, dos Ministérios Públicos Estadual e Federal, pelos Poderes Executivo
e Legislativo;
11] -- através de comunicação encaminhada pelo Tribunal de Contas da União ou órgãos da
União Federa[ em relação às atividadcs sujeitas à jurisdição do Tribunal dc Contas do
Estado:
IV -- por ato encaminhado pela Assembleia Legislativa do Estado, através dc scu Presidente
ou comissões pennanentes, especiais ou de investigação, em relação à administração
pública estadual ou municipal
V -- em função de conclusões de Comissão Parlamentar de Inctuérito ou Comissão Especial,
lnstauraclas e concluídas pelos Poderes Legislativos Municipais, clcsdc que contendo
conclusões específicas c a comprovação das medidas efetivainente adotadas ou
ecomendadas nos respectivos relatórios;

VI -- por meio de outras medidas previstas cm Regimento Interno ou outros ates normativos
do Tribunal de Contas do Estado.

7
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Regimento Interno do TCE/PR
acção VI
Das Denúncias e Representações

?
8.

Art. 275. C)ualcluer cidadão. partido político, associação ou sindicato é parte legítima para
denunciar irregularidades ou ilegalidades de alas c fatos da administração pública direta,
índireta ou fündacional estadual ou municipal.

Art. 277. A rcplcsentação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas pelos
interessados e autoridades, na fonna prevista no art. 32, 1 a VI, da Lei Complementar n'
113/2005. .3 a-

24. A regulamentação dá conta de que há, perante o TCE, duas fonnas de

mobilização do controle judicante do órgão: denúncia e representação.

25. A dÊnll111çla:, como a nomaa claramente exprime, é possível partindo de

'gtfcz/quer c'idas/ão, .pa/"//do po/ílíco, assou/açâo Oll .s/nd/c:a/o", excluindo intencionalmente as

pessoas jurídicas de direito privado deste rol, e não o fazendo à toa. Com efeito, não sc podc

olvidar que a utilização da expressão cidadão faz alusão aos direitos e deveres cívicos das

n.
E
É
g
8

pessoas naturais, incluindo-se aí, dentre outros, a possibilidade de fiscalização da
Administração. Não por outro motivo, em circunstância análoga à presente encontra-se o direito

de ajuizamento de ação popular prevista constÍtuciona]mente, tema sobre o qual o Excelso

Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de debruçar-se:

De início, não me parece quc sda inerente ao regime democrático, em geral, c à cidadania,
m particular, a participação política por pessoas jurídicas. É que o exercício da cidadania,

em seu sentido mais estrito, pressupõe três modalidades de atuação cívica: o /{ls
çl /gPagfí (í.e. direito de votar), ojíls /Ififlorillfl (f.e« direito de ser votado) e o direito
de influir na formação da vontade política através de instrumentos de democracia
direta, como o plebiscito, o referendo e a iniciativa popular de leis (-.). Por suas

róorias características, tais modalidades são inerentes às pessoas naturais,
afiuurando-se um disparate cogitar a sua extensão às pessoas jurídicas. Nesse
particular, esta Suprema Clone cumulou entendimento segundo o qual as ''pessoas
jurídicas não têm legitimidade para propor ação popular" (Enunciado da Súmula
365 do STF), PQ! ç$$4$ !)iQ Q$!çPtP! çp] Q $tpçy$ dç çjdpd4$. (...y'Deveras, o exa'cicio de
direitos políticos é incompatível com a essência das pessoasjurídicas. [ADI 4.650, rel. min
Luiz Fux, P,j. 17-9-2015, DJE 34 clc 24-2-2016.]

26. Descarte, da mesma fonna que configurar-sc-ia vcrdadciro absurdo
propor a extensão dos direitos de polar e ser vo/ado às pessoas jurídicas de direito privado, não

menos estranha ao direito é a pretensão de estender-se a estas o direito cívico à fiscalização

ampla dos poderes públicos, tais como a possibilidade de ajuizamento de ação popular ou,

casa,a apresentação de denúncia.

8
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27. Aponte-se, incidentalmcnte, que há enormes diferenças entre os entes

coletivos aptos a apresentar denúncias perante o órgão: sindicatos, associações e partidos

políticos, por seus próprios e específicos olÜetos e naturezas, são entidades criadas justamente
com o intuito de proteger os cidadãos, sendo inerente a estes a fiscalização da Administração.

Mas, no caso da HKusul, o seu objeto legal é justamente a obtenção de lucro para seus sócios,

e não o betn comum, sendo totalmente impertinente qualquer analogia ou paralelo entre estes.

n.
0

'$:

o Z

t-
t >
q n-

28. Outrossim, é ainda mais evidente a impossibilidade de a pessoa jurídica
propor representação nos moldes do REGiuENTO INTERNO do Orgão, porque a f.igura da

epresentaç4QÍ4jç j11jçjativa própria e exclusiva de pessoas (tççii!;çitQPJlltlliçg. E, iio caso aqui

narrado, verifica-sc quc não existiu representação de nenhum ente público a respeito dos fatos

discorridos pelo terceiro, havendo, na verdade, expressa objeção da Procuradoria GeralÓ (DOC.

12 - p. 195) ao prosseguimento daquilo que se designou genericamente como /'eqlfe/'í/}ze/z/o da

empresa HKI,isul. Diante desta fundamentada decisão, então, a HELísul encaminhou o mesmo

cxato requerimento (inclusive endereçado à PREFEITURA) para o TRIBUNAL nE CloNTAS,

ape/ída/?do-o de representação.

g

g'g

29. Talvez justamente vislumbrando o descabimento da medida plciteada, o
a HKLisul buscou sustenta-lo não nas normas próprias do Regimento Intimo, Rias
genericamente na Lei dc Licitações. No entanto, o artigo a ciue a HEt,lsuLrecone parajustiflcar
seu pleito diz respeito exclusivamente' ao ''c'o/z/ro/e (/czs (/espescz.s decorre/z/es dos co/z//"a/os e

dezlízÚ..i!!X1121aze#!íU" (art. 1 ] 3, capa//), sendo nitidamente inapl icável à hipótese ejn cotejo, não

só porque a anulação da licitação se deu previamente à assinatura do contrato administrativo:

luas também porque o próprio objeto do requerimento da empresa HKusul não diz respeito a

qualquer gasto ou despesa, mas somente com relação a suposto vício de publicidade.

0 'D
'F o

0 >

30. Hipótese diversa. aliás. faria letra morta das normas contidas nos
artjgQ$ 41, $111, ç !09 d4 mç$nB l:çj,; PQrqy plQ;;p4Q fprjê.5çptjdQ.plgyw !injtpr.Q
apontamento.dç ççrtQÇ ê$PççlQ$ Qy jlçgêlldpdç$ 8 çfdgÍr4e$ ç !!!!ç! ç!$g4e$! $ç qd11)jli! $ç qyç

goza/gaerpessoaZsfc4.@ud (Í4Íçg PQdç! i4 4p! çsçpt41 i! rççiepgçiQ ççpt1 4 ted4 ç qppjqpç!
irregularidade. a qualquer tempo

31. Assim, no caso dos autos, não sc veriülca a possibilidade dc
reconhecimento do /'eqz/er// ze/l/o como rep/'e.çenfação por este dispositivo legal. E, sc a

Através do parecer 699/2018
Cumprindo a observação de que a ampliação oUctiva descome(lida do cabimento de representações féria letra

morta do artigo, que intenciona]mentc restringiu o seu contei(]o em linha com o consolidado entendimento do STF
já tratado nesta exordial.

g
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HELísul não tem legitimidade para a representação, esta não poderia em hipótese alga.tma ser

recebida pelo TRIBUNAL i)E CONTAS. Afinal, o TCE é órgão fiscalizador e não acusador - fiinção

:sta que é precípua do Ministério Público vinculado ao Orgão -, não Ihe cabendo dar início a
denÍlttcia Olx )'eplesetttctção.

ã

õ CD
o a.a.
o Z

P'rqg

b

32. Verifica-se para além de qualquer dúvida que
ncia ou

pata alegar vício na publicidade do Pregão ou qualquer
outra ilegalidade no procedimento.

II1.3. AINDA DA NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTItATIV0 751.853/18 DO TCE/PR.
SEGUNDO VÍCIO FOR.B'IAI. - VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL., AO CONTRADnÓRIO E À

AMPLA DEFESA DA R.EQUERENTE, PREVISTOS NÃO SO NA (I:ONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI

DE LICnAÇÕES, NUAS TAMBÉM NA LEI ORGÂNICA E NO REGIN{ENTO INTERNO DO TCE/PR. g :Ê

!'g
0 J=

33. O supracitado procedimento do TCE, além de sequer poder ter sido

iniciado pela provocação inapta da empresa HEusul - que não pode ser considerada interessada

porquanto não participou do certame - também não observou as condições mais básicas para a
regularidade do procedimento desde seu início.

34. Afinal, não se discute que o direito ao contraditório e à ampla defesa são
previstos constitucionalmente, 8, sendo diuturna a
ratiHlcação da garantia nos Tribunais:

E 'ã
o mQ>

Assiste, ao interessado, mesmo cm procedimentos de índole administrativa. como dircta
emanação da própria garantia constitucional do ''due proccss of law" (CF, art. 5', LIV) -

dependentemente, portanto, de haver previsão normativa nos estatutos que regem a
atuação dos órgãos do Estado --, a p!.Ê111ggêliyê..!!!dbponível do contraditório e da olenitudc

(CF, art. 5', LV).o

CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. ANULAÇÃO, PELA
ADMINISTRAÇÃO, SOB O ARGUMENTO OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADES
NA LICITAÇÃO. CONCESSIONÁRIA DE BOA FÉ. ANULAÇÃO QUE EXIGE A
IMPOSIÇÃO DO CONTRADITÓRIO. [NFRINGENCIA AO ART. 5'. LV DA CF
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO DESPROVIDOS. "Indiscutível que a
Administração pode anular seus próprios atou. Mas nenhuma anulação se fará sem quc
antes: a) haja indicação dos seus motivos, porque a legalidade dos atos administrativos se
presume; b) sela concedida oportunidade de defesa ao administrado, que é uma exigência
institucional (art. 5', LV), mormente quando ele está de boa fê". "Assim, se o ato de

8 Art. 5', LV - aos litigantes, , c aos acusados cm geral $ãe.a$$çal41aÉIQS.g
!!!radilórla;ç;ullplê dçÊ$o, com os meios c recursos a cla inerentes

RMS 285 17 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,julgado em 25/03/2014,
ACORDÃO ELETRÕNICO DJc-082 DIVULG 30-04-20 14 PUBLIC 02-05-2014
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anulação do contrato de serviço público, fez-se à completa revelia do contratante, malferju
direito seu, pelo que esse ato não pode prevalecer".'o

a.

' E
0 2:

35. Com efeito, e colmo registrado inclusive quando da apresentação da

representação da empresa HEusul, àquela altura a concorrência pública já havia sido vencida

pela REQUERENTE. Assim, muito mais do que onera expectativa, esta já tinha, nos termos do

edital, direito concreto à assinatura do contrato público. F-
>

36. Nesta senda, o procedimento judicial ou administrativo que vise à
anulação oóv/a//ie/ffe deveria contar ÇQ!!ua l)articipação do maior - senão único - real
111:gi!!diÊadg com a eventual descaracterização do procedimento, que é o vencedor da licitação,

\ã que"collcluído o pt'ocedimeltto cole sucesso, a Àdlltinistl'ação, ent pr'ittcipio, estctrá obrigada

a co/z/rü/ü7"ll. Ao Estado há, então, apenas algum prquízo procedimental atinente à
necessidade do refazimento, mas é o vencedor que perderá (pelo motivo que 6or) o direito quc

adquiriu ao apresentar a proposta mais vantajosa

3

a.
E

Ê

37. E, assim sendo, a Lei de Licitações deu ênfase à garantia constitucional

quc previa, justamente, o contraditório e a ampla defesa que foram indevidamente tolhidos da
REQUERENTE:

Ê

2

'0 =o c
'R E

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anula-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito
e devidamente fiindamentado
$ 1a A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação
dc indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do ait. 59 desta Lei
1 2a A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no
parágrafo único do ai't. 59 desta Lei
$ 3e No caso de desfazimento do processo licitatório, bica assegurado o contraditório e a
ampla defesa

Q >

3%. Ota, se "o contraditório signi#ca a facLLldade de ntaitifmtar o próprio

porta de vista OL} at'gun\entes próprios, antejbtos. docuinetttos ou pontos de visem apresentados
po/" OI/irem"i2, a garantia de seu contraditório no procedimento administrativo é mandamento

constitucional tenha ou não o interessado concorrido para as razões de anulação, pelo que não
se podem tolher as garantias do licitantc - no caso, a REQUERENTE:

TJPR - 2' C.Cível - ACR - 33011-4 - Arapongas - Rel.: Airvaldo Stela Alves - J. 27.08.1997
MELLO, Censo Antõnio Bandeira (]e. Curso cle Direito Administrativo, 27" ed. São Paulo: Mala

2 MEDAUAR, Odetc. Direito administrativo modcmo. 16. cd. São Paulo: RT, 20 12. p. 1 82
609

)s, 2010,F
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é obrigada a Administração a abrir aos interessados a possibilidade de exercer o direito ao
contraditório e à atnpla defesa. A lei ao tratar do tema não especifica se a defesa a ser
exercida será contra a revogação ou a anulação, abrindo espaço para ambas ao lcferir-se ao
;dcsíàzimcnto do processo licitatório'' no $ 3' do artigo 49.

Deve-se, dessa maneira, oportunizar aos licitantes a possibilidade dc questionar as razões
apresentadas pelo administrador e até mesmo produzir provas e apresentar documentos que
tenham por escapo desconstituir razões demonstradas pot este parajustificar a inxalidação
do certame.

(...)

Õ CD

'E
o Z

a! Q.

Q.

Como se pode ver, atribuindo significado ímpar aos direitos individuais, ao consagrar
garantias destinadas à defesa dc posições jurídicas perante a Administração Pública c ao
Poder Judiciário, a Constituição, nos citados incisos, sobretudo no primeiro inc. LIV, ao
mencionar a palavra "processo'' não Ihe positivou nenhum adjetivo discriminador, o quc
faz concluir que o aludido cânone constitucional açambaica tanto o processo judicial
quanto o processo administrativo, conclusão reforçada pelo incisa LV.

Assim, é de fácil constatação que o processo, seja cle dc que espécie for judicial ou
administrativo --, encontra-se jungido ao basilar princípio constitucional do devido
processo legal e seus corolários (contiaditórío e ampla defesa), que devem afiançar às
pessoas expostas ao seu crivo um procedimento justo e eqüitativo caiu amplo direito de
defesa e contraditório.i4

(

3

B

n.
E

Ê

o '='

:$ a
'o s

Mandado de segurança -- Anulação de licitação, modalidade pregão presencial, não
assegurado o contraditório e a ampla defesa -- Violação ao devido processo legal -- Sentença
dc concessão da segurança, conílrmando a liminar concedida -- Cuillprbnento da liminar
:luc esgotou o objeto da ação -- Recurso oülcial desprovido.

39. A doutrina, assim, não hesita ao reconhecer a amplitude deste direito
fundamental, como também o fez o própr o TRTBUN,\l DE (l:ONTAS, en!$uaLej Orgânica e

Regimento Interno em diversas passagens

Art. 44. Distribuído o processoLo.Relator presidirá a instrução do feito. dçtelminando a
citação dos interessados, quando instaurado o processo por iniciativa do Tribunal, e, em
qualquer caso, as diligências necessárias ao seu saneamento, mediante encaminhamento às
unidades competentes c à manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas:
Elos termos do Regimento Intimo, podendo determinar, ainda, a intimação e a audiência
dos responsáveis

$ 1' Far-se á a citação pessoalmente aos interessados, segundo as formas e modalidades
previstas nesta lei e no Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária, ao seu
representante legal ou ao procurador legalmente autorizado.
1 -- Para a validade do processo é indispensável a citação inicial do interessado;

MADEIRA, José Mana Pinheiro; MELLO, Clayson de Mordes. Lei 8.666 Comentada e Interpretada. Rio de
Janeiro: Freitas Barbosa, 2014. p. 952

ROSSETTO, Giordano. Anulação do ato administrativo
https://www.agu.gov.br/pago/download/index/id/ 1 73 89 1 0

5 TJSP; Remessa Necessária Cível 1 000684-60.2018.8.26.0103; Relator(a): Luciana Bresciani; Órgão Julga(!or:
2' Câmara de Direito Público; Foro de Cacondc - Vara Unida; Data do Julgamento: 22/'0 1/20 1 9; Data dc Registro
2/01/2019

o devido processo legal. Disponível em:
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Art. 58. O prazo para manifestaçã(Ldoçjnteressados. inclusive
contraditório c ampla defesa, será de 15 (quinze) dias.

la oporhinidade do
-ã a

.3 c-
-- 0

Art. 66. EstãaJeuitimados ainterDor recurso, quem foi parte no processo, o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas e o terceiro ialçlç$$adg ou orciudicado.

40. A toda evidência, estas garantias constihcionais são fulcrais,
imprescindíveis ao desenrolar de todo processo administrativo ou judicial cm um Estado de

Direito, contrapondo-se justamente ao totalitarismo que tipicamente prevê processos secretos e

tribunais de exceçãoió. Sobre o teima, SÉRGTO FERRAZ e ADILsoN ABKEU DALLARl17 lembram

que

O direito à ampla defesa impõe à autoridade o dever de Hlel observância das normas
processuais e dc todos os princípiosjurídicos incidentes sobre o processo'' [...] Sempre que
o patrimâniojurídico e moral de alguém puder ser afetado por unia decisão adminisbativa
deve a ele ser proporcionada a possibilidade de exercitar a ampla defesa, que só tem sentido
em sua plenitude se for produzida previamente à decisão, para quc possa ser conhecida e
efetivainente considerada pela autoridade competente para decidir.

Q.
E

E

!'g

0 c

'a a}
41 . É de se salientar que estas garantias irradiam também para o princípio da
publicidade dos ates administrativos, caracterizando verdadeira ironia na decisão do TRBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO: afinal. sem conferir a necessária pz/ó/icídade ao oroccsso
administrativo, imi)edindo a l)articiDação da REQUERENTE. anulou a licitação Dor ela vencida

dç;@!w4 rçgpl !; i $! Dç111ç ççb;ç? ;&lld !Dçl !p;4ç;;viplpçõç 4Q prinçlplç d p ê/Éçldadç, evidente

caso de adição do jargão popular ''dois pesos e duas medidas''. Afinal, o Tribunal de Contas

não se submete aos princípios administrativos como a publicidade e a moralidade? É claro que

sim, vez que "]o] adrnfnfsíi'apor púb/íco está, efn boda a sita afívídadeluncíofml, sideiío ar/s
}n«ltd«}ttentos dt{ lei e às exigêttcias cto be»t cotllltm, e deles }tão se pode alistar ot{ desviar

sob penct de pt'citical' ato invãtido e expor-se a I'espotlsabilidade disciplinar, civil e critllittal,
cotlforllle o caso''''

Q >

42. O ato praticado ao arredio de tais normas é. Dará todos os fins. nulo

ds.EIÊBe..dilÊ!!ie, porque não se pode falar em manutenção, convalidação ou ratificação de ato

administrativo flagrantemente con//a /ege/}z. Novamente, é de se salientar que este é justamente

o fundamento do próprio TCE à anu]ação do procedimento ]icitatório e, se aquele Orgão não

entendeu por necessária a anulação, decerto tal entendimento não é compartilhado pelo

BANDEIRA DE MELLO. Cclso Antõnio. Curso de Direito Administrativo. 28' ed. Mail
7 Processo Administrativo. 2 ed. Malheiros, 2007, p. 9 1

MEIRELES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 37' cd. Saraiva -- pág. 89

Pág. 100
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Judiciário, consoante decisões do Pretório Excelso em caso praticamente idêntico ao presente
(DOC. 16):

ã
8.
ã e''
a) n'aRECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DECLARAÇÃO DE

INIDONEIDADE PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(INCISOS ll E 111 DO ART. 88 DA LEI N' 8.666/1993) - ATO DO MINISTRO DE
ESTADO DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA PROCEDIMENTO DE
CARATER ADMnqiSTRATiVO INSTAURADO PERANTE A CONTROLADORiA.
GERAL DA UNIÃO - SITUAÇÃO DE CONFLITUOSIDADE EXISTENTE ENTRE OS
nqTERESSES DO ESTADO E os DO PARTICULAR - NECESSÁRIA
OBSERVÂNCIA. PELO PODER PÚBLICO. DA FÓRMULA CONSTITUCIONAL
DO "DUE PROCESS OF LAW" -- PRERROGATIVAS QUE CON'IPOEM A
GARANTIA CONSTITUCIONAL DO DEV]DO PROCESSO - O DIREITO A
PROVA COPIO UNIA DAS PROJEÇOES CONCRETIZADORAS DESSA
GARANTIA CONSTITUCIONAL - PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO
IMPROVIDO. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal lcm reafirmado a
csscncialidadc do princípio quc consagra o ''due process of laxx'''. nele reconllecendo uma
insuprimível garantia, que, instituída em favor de qualquer pessoa ou entidade, rege e
condiciona o exercício, pelo Poder Público, de sua atividade, ainda que em sede
materialmente adminisüativa, sob pena dc nulidade do próprio ato punitivo ou da medida
restritiva dc direitos. Precedentes. Doutrina. - Assiste. ao interessado. mesmo em
rocedimentos de índole administrativa, coma direta emanação daJ)róprialarantja

constitucional do "due process of law" (CF. art. 5". LIV) -- independentemente.
portanto, de haver previsão normativa nos estatutos que regem a atuação dos órgãos

do Estado --. a Prerrogativa indisponível do contraditório c da plenitude dc defesa.
ÇQp} Q$ nçjQ$ ç !gglU - Abrangência da cláusula
constitucional do ''duc proccss of ]aw", quc compreende, dentre as diversas prerrogativas
dc ordcmjurídica que a compõem, o direito à prova. - O fato dc o Poder Público considerar
suficientes os elementos dc informação produzidos no procedimento administrativo não
legitima nem autoriza a adoção, pelo órgão estatal competente, de medidas que, tomadas
em detrimento daquele que sofre a persecução administrativa, culminem por frustrar a
possibilidade de o próprio interessado produzir as provas que repute indispensáveis à
demonstração de suas alegações c quc entenda essenciais à condução de sua dcfesa.
Nlostra-se claramente lesiva à cláusula constitucional do "due process" a supressão,
por exclusiva deliberação administrativa, do direito à prova, que, por compor o
próprio estatuto constitucional do direito de defesa, deve ter o seu exercício
plenamente respeitado pelas autoridades c agentes administrativos, que não podem
.mpedir que o administrado produza! os elementos de infomiação por cle considerados
mprescindíveis c quc soam eventualmente capazes, até mesmo, dc infirmar a pretensão

punitiva da Pública Administração. Doutrina. Jurisprudência. i9

11 g
.3 L

n.E
Ê

ã a>

43. A matéria, aliás, não é nova, e já foi afinnada e ratificada pelo E. STF

em inúmeros julgados

ATO ADMnqiSTRATiVO - REPERCUSSÕES - PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE
SITUAÇÃO CONSTTTUTDA - INTERESSES CONTRAPOSTOS - ANULAÇÃO
CONTRADITORIO. Tratando-se da anulação de ato administrativo cuja
formalização haja repercutido no campo dc interesses individuais, a anulação não
prescinde da observância do contraditório, ou seja, da instauração de processo

RMS 285 ] 7 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,julgado em 25/03/2014, ACORDÃO
ELETRONICO DJc-082 DIVULG 30-04-2014 PUBLIC 02-05-20 14

4
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administrativo que enseje a audição daqueles que terão modificada situação já
alcançada. Presunção de legitimidade do ato administrativo praticado, que não pode scr
afastada unilateralmente, porque é comum a Administração e ao particular.

L
Q

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Servidor Público Inativo. Redução dc
Vencimentos. Inobservância do contraditório e da ampla defesa. Não instauração de
processo administrativo. Violação verificada. 3. A garantia do direito de defesa
contempla, no seu âmbito dc proteção, todos os processos judiciais ou administrativos.
Precedentes. 4. Agravo regimental a cjue se nega provimento. g

a? CL

44. Destarte, também não comportaria guarida eventual argumentação no

sentido de que a participação ou não da REQUERENru não teria o condão de alterar drasticamente

o resultado do processo, porquanto a mera possibilidade de o fazê-lo dá azo a suas prerrogativas

constitucionais, posto que o contraditório contempla, inclusive e.:çspeçlalmente, a
possibilidade de o participante influenciar no resultado final do processo: É'ê

8.b

g'Ê

O princípio do contraditório 'ç'em expresso no incisa LV do art. 5' da Constituição Federal:
aos litigantes, em processos judicial ou administrativo e aos acusados em geral são

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os ideias e recursos a ela inerentes'. Q.
núcleo essencial do princípio do contraditório compõe-se, dc acordo com a doutrina
tradicional. de um binómio: 'ciência e resistência' ou 'informação e reação'. O
primeiro destes elcinentos é sempre indispensável, o segundo, eventual ou possível.

!

E

O processo deve ser devido porque, em um Estado Democrático de Direito, não basta que
o Estado atue de qualquer forma, mas deve atuar de uma específica forma, de acordo com
egras preestabelecidas e que assegurem, amplamente, que os interessados na solução da

questão levada ao Judiciário exerçam todas as possibilidades dc ataque:g dc deícs4quc
!1lÇ P41ÇÇ4m DÇÇÇ$$41I $, j$!Q É, gÇ P r11ÇIPBÇÕQ.

45. Finalmente, importa salientam que a posterior comunicação enviada pela
PREFEITURA DE PATO BRANco à REQUEittNTE, informando a í/zre/?çâo de íz/zz//açâo e posterior

c{/lu/ação do Pregão Presencial (DOC. 13) çin nada alteram a situação dc fato. Isso porque gã
decisões dos Tribunais de Contas PQ$$yç111 ç4r4tçr çlp! çptçlDÇDlç;.ylDçql$Dçç23, não
cabendo à Administração "aceita-las". Ou seja, uma vez definida a(i)legalidade de certo ato

!o RE 158543, Rclatot(a): Min. MARCO AURÉLIO. Segunda Turma, julgado cm 30/08/1994, DJ 06-10-1995
PP-33135 EMENT VOL-O1 803-04 PP40767 RTJ VOL-O0]56-03 PP41 042

RE 426147 AgR, Relator(a): Min. FILMAR MENTES, Segunda Turma, julgado em 28/03/2006, DJ 05-05.
1006 PP-00037 EMENT VOL-0223 1 -04 PP-00749 RTJ VOL-00200-03 Pp-O1 38 1

BUENO, Cassio Scarpinella. Curso Sistematizado dc Direito Processual Civil - Vol. l Teoria geral do direito
processual civil. 7' ed. Sataiva -- pp 127/129

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bcm como a da Suprema Corte, é llrmc no cntenclimento dc
que as decisões proferidas pelos Tribunais clc Contas possuem caráterJmt)os
:AdDli!!i$!r31çãa.E1lbliça:." (AgRg no RMS 30.993/PE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA,julgado
em [O/1 2/20 1 S. DJe 16/1 2/201 5); "A decisão do Tribunal de Contas quc julga a legalidade de ato administrativo,
dentro de suas atribuições constitucionais, tem eHtcácia imediata e possui carátet im
toda Administração, atribuindo-lhe, dessa forma, legitimidade para figurar no pólo passivo de eventual Manda(to
le Segurança iinpetrado contra referido ato. Precedentes." (RMS 24.2 1 7/PA, Re]. Ministro NAPOLEÁO ]\JUNES
MALA FILllO, QUINTA TURMA, julgado cm 16/10/2008, DJe lO/1 1/2008)
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administrativo pelo órgão decisório, ao Executivo cumpre tão somente dar cumprimento à
decisão, mantendo ou anulando o ato, como já há muito pacificado pela jurisprudência.

a.
0

6

a)

21:
>a)

n.
Q.

Z
N
LU

2
>

Ê
a.

46. Por isso. a intimação da RE UERENTE somente àquela altura é

consolidada, em nad4alterando as violações àsiá citadateala:ntí41çoilstit!!ciop4is, com
destacam MARÇAL JusTEN FtLH024 e HELY LoPES METRELLES25:

inocua exclusivamente pi'o Áol-//za. com Him de cientiHicá-la acerca da situação já

Também haveria fmstração do princípio da ampla defesa se a audiência do particular fosse
posterior à prática do ato estatal. Não existe ampla defesa quando apenas se assegura a
:arantia do recurso, sem oportunidade para manifestação prévia. Ou seja, a participação

do interessado tem de ser efetiva e real. Tal não se passa quando a Administração já
formulou antecipadamente suas decisões. a.

2

Eo princípio que garante direito de defesa eln qualquer processo --judicial ou administrativo
m quc haja possibilidade de ofensa de direito individual amparado pelo Constituição

da República(art. 1 53 $ 1 5). É o princípio do dueprocess a# faw, de prática univel'sal
entre os povos civilizados, já consagrado pela doutrina e pela jurisprudência pátrias.
[...] Como, pois, admitir-se que seja ele postergado pela Administração na prática dc
fitos executórios contra o património de particulares, ou de ates que impliquem cm
substanciais restrições em sua vida económico-financeira'

Ê.b

g 'õ

'g E
47. Tem-se, do exposto, que o PROCESSO AnurNisTRATívo não poderia, em

hipótese alguma, correr à revelia da RuQUEKENTE, especialmente se aquela era a Única

oportunidade que possuiria para apontar os f'ates e argumentos suficientes à improcedência do

pleito da empresa HELTsuL2ó, sendo certo também que a intimação pos/e/'/o/" da REQuunENTK

pela PREFEITURA, apenas cientifica-la da anulação, não afasta a evidente violação ao
contraditório. Ora, as nonnas e regulamentações de todos os estratos hierárquicos não deixam

dúvida quanto à importância da participação de todos os interessados, tampouco vacila a
jurisprudência com relação à evidente qualificação da REQUERENTE nesta condição de
interessada. Animal

0'a
'E o

0 0
0 >

A ampla defesa, por sua própria expressão, abre espaço para que o intcressado-
litigante exerça, sem qualquer restrição, o seu direito de defesa, prerrogativa que não
constitui mera liberalidade, mas verdadeiro interesse público, essencial a todo rcginle
que se intitula democrático, devendo ser garantido em qualquer espécie de processo que
envolva o poder decisório do Estado sobre pessoas físicas ejurídicas. (...)

É justamente nesse amplo contexto que a questão acerca do cancelamento administrativo
de vantagens conferidas a terceiros deve ser examinada, tudo a envolver a grave questão
relacionada à legitimidade dc procedimentos no bojo dos quais a Administração Pública.

Ampla Defesa e Conhecimento de Argüições de Inconstistitucionalidade e ilegalidade no Processo
Administrativo. Revista Diabética de Direito Tributário, Ro 25, p. 75/76

Licitação - aqudicação - Anulação em Estudos c pareceres de Direito Público, v. 3, São Paulo, RT, 1 980, p. 59.
A despeito da flagrante ilcgitinlidade daquela cmpiesa para propor representação, como já visto

6
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sob o pretexto de haver irregularidades, anula tm] ato administrativo anterior (dever-poder
de autotutela)já integrado ao patrilnõnío de terceiros, todavia, unilateralmente, é dizer: sem
conferir aos interessados a garantia de contrariam a mtlnifestação produzida pela
Administração nem produzir prova; enfim, scm as garantias do devido processo legal.

ã

o Z

a. E"
q cc

48. Em suma, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BKANco, na condição de

execu/o/ a da ordem vinculante do TRIBUNAL í)E CONTAS í)o ESTADO, procedeu à anulação do

[ej[ãQ..yeJlçjdg..Dç]8 ]t:EQ]J11B:E$T11: ÇL qyç: ;çpf]n: çp$çig 4 pp]id4dç ;.;4Q .;PIQçç$$Q

administrativolelalio14çãQ dQ çontr ditórjQ ç d4 np! dçlb$ d ] íQr iptçrççç4d4 -

que não pode influenciar no resultado do processo administrativo --, uma vez que restaram
violadas suas garantias constitucionais

49. Portanto, é inafastável a declaração nulidade de todo o Processo

ADMINISTRATIVO impugnado, porquanto ocorrido à revelia da REQUERENTE, maior prejudicada

c principal interessada no reconhecilncnto de legalidade da licitação, porque desrespeitados os

princípios constitucionais do devido processo legal(an. 5', LIV) e do contraditório e da atnpla

defesa (art. 5', LV), consignados também na Lei de Licitações(art. 49, g3') e na LO/RI/TCE-

PR (ans. 44, 58 e 66) devendo o TKtBUNAL DE CONTAS, se entender pertinente, iniciar novo
procedimento ÇQn a participação da RtQUEKENTE a flm de apurarem-se eventuais

irregularidades no certame.

E ''T

8.Õ

0 '=

'a =o c
'R E

[11.4. CoNSEQUExrE Nui,m.s.nE DO ATO ANULATÓRio nA PnETEiiuKA &]UXiCiPAL nE Paro
BRANCO. Q>

50. Com a declaração de nulidade do PROCESSO AouINisTRATivo

75 1 .853/1 8, advém, naturalmente, o restabelecimento do s/a/tr.ç que íz/z/e.

51. Aqui, como as decisões do TRIBUNAL DE CONTAS são vinculantes e
afastam a discricíonariedade do Poder Executivo quanto aos atos submetidos àquela jurisdição,

cumpre relembrar que q PB1l?KITUKA nE PATO BRANco houve PQ{ çlçc:lacar a nulidade do
[?rçgqp P! ç$çpçip] fj$!j?Qj+$:a "contragosto", vcz quc previamente havia declarado a sua fímle

oposição à alegação de nulidade proposta pela HELisul, sda ao indeferir o pleito de anulação
6onnuladQ perante ê próDljQ EBEEE!!yB(DOC. 12 - íls. 195) ou ao detêitder enfãtiçamente a

regularidade do certamente (DOC. 12 - fls. 243), sendo precisa a caracterização da decisão do

TCE como nlo/lvo dé'fe/'nzí/?úz/?/e para a anulação do certamente.

ROSSETTO, Giordano. Anulação do ato administrar
https://www.agu.gov.br/pago/download/index/id/ 1 73 891 0

e o devido procesf :gal. Disponível em

7
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52. Nesta senda, vez desconstituído o /zzof/t,o de/e/mlnúz/?/e quc dá azo a certo
ato administrativo, o mesmo não há de subsistir, sob pena de conferir-se artificial e inadmissível

convalidação do ato decisório nulo, na forma dajurisprudência do C. STJ:

9
n.

<

1:
>

n.D q'D Z

ADMINISTRATIVO. EXONERAÇÃO POR PRÁTICA DE NEPOTISMO.
INEXISTÊNCIA. MOTIVAÇÃO. TEORIA DOS MOTIVOS
DETERMnqANTES. 1 . A Administração, ao justificar o ato administrativo, fica
vinculada às razões ali expostas, para todos os efeitos jurídicos, de acordo com o
preceituado na teoria dos motivos determinantes. A motivação é que legitima e
confere validade ao ato administrativo discricionário. Enunciadas pelo agente as
causas em que se pautou, mesmo que a lei não haja imposto tai dever, o ato só será
legítimo se elas realmente tiverem ocorrido. 2. Constatada a inexistência da razão
ensejadora da demissão do agravado pela Administração (prática de
nepotismo) e considerando a vinculação aos motivos que determinaram o ato
impugnado, este de'ç'e sel' anulado, com a consequente reintegração do
impetrante. Precedentes do STJ. 3. Agravo Regimental não provido.'' 2s

Z
>

g
Q,

3

á

a.
E

(-.) Consoante a teoria dos motivos determinantes, o administrador vincula-se aos
motivos elencados para a prática do ato administrativo. Nesse contexto, há vício dc
legalidade não apenas quando inexistentes ou inverídicos os motivos suscitados
pela administração, mas também quando verificada a falta de congruência entre as
razões explicitadas no ato e o resultado nele contido.

ã

:$ g

53. Aprofundando o tema, H.ELV LopES MEiiiELLEs30 e OnKTE MEOAUAR

abordam os /no/íl,os de/e/'mina/z/es, respectivamente, da seguinte fonlla:

A teoria dos motivos determinantes funda-se na consideração de que os aros
administrativos, quando tiverem a sua prática motivada, ficam vinculados aos motivos
expostos, para todos os efeitos jurídicos. Tais motivos é que determinam e justificam a
ealização do ato, e, por isso mesmo, deve haver perfeita correspondência entre eles e a
realidade. Mesmo os ates discricionários, sc forem motivados, HJcam vincukidos a esses
lllotivos como causa determinante de seu cometimento c sc sujeitam ao confronto da
existência e legitimidade dos motivos indicados. Ha\ando desconfbrmidade entre os
motivos determinantes e a realidade. o ato é inválido

n>

Na matéria, deve-se ressaltar ainda a elaboração da chamada /corja dos /??o/íl'o.s

dele/inílza/i/es. Segundo essa teoria, os motivos apresentados pelo agente como
justificativas do ato associam-se à validade do ato e vinculam o próprio agente. Isso
significa, na prática, quc a inexistência dos fatos, o enquadramento errado dos fatos aos
preceitos [cgais, a inexistência da hipótese ]ega] embasadora, por exemplo, afêtam a
validade do ato, ainda que não haja obrigatoriedade de motivar.

STJ, Segunda Tunna, AgRg no RMS 32437-N4G, Rel. Min. Hcrman Benjamin, DJe 1 6-03-201 1
MS ] 5.290/DF, Rcl. Min. Cílstro Meira, Primeira Seção,julgado em 26.10.20 1 1, DJe 14.1 1 .201

'o Direito Administrativo Brasileiro. 37' Ed. São Paulo, Malhciros, 20 1 1 , p. 202-3
3i Direito Administrativo b4oderno, 1 6' Ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2012, p. 151
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54. Do exposto, tendo-se que a PREFEITURA MUNICIPAL nu PATO BRANco

6oi mera e.recorro/,a da decisão de caráte! impositivo e vinculante do TRIBUNAL i)E CONTAS oo

EsTAoo - especialmente porque previamente denegou o pedido fomlulado pela empresa

HELlsul, então reproduzido i>sfs/i'/eras para o TCE(DOC. 12 fls. 218) -, sendo esta //ro//vo

de/e/m/na/z/e para a mudança de postura, não se verificam razões para subsistência do ato,

tomando-se necessária tainbén] a declaração de nulidade do ato da PREFnTURA que cíi?ií/ot{ o

Pregão Presencial 65/2018 (DOC. 13).

ã

Õ 0

a2 CU

55. Finalmente, com a declaração dc nulidade do Processo
ADMINISTRATIVO 751 .853/1 8 e da decisão da Pref'eitura pela anulação do PREGÃO PRESENCIAL

65/2018, deve, então, ser declarada a presunção de legalidade do certame vencido pela

REQUERENTE, o qual haverá de ser considerado anulável apenas e tão somente mediante

processo administrativo oujudicial que respeite a primazia do devido processo legal, conferindo

aos envolvidos as garantias do contraditório e da ampla defesa.

.5

IÉ'ê
0 '=

111. DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DA LIMINAR. RISCO DE INUTILIDADE
DO PROVIMENTO JURISDICIONAL. :$ a

0 '0
56. A despeito de scr evidente, cristalino o direito da REQUERENTE, quc será

ainda esmiuçado nos tópicos seguintes, tem-se ciência acerca da complexidade da questão

tratada nesta demanda, de forma que não se descarta a possibilidade do decurso de vários meses

até a solução final da demanda, e quiçá anos até ojulgamento deülnitivo dos recursos e o trânsito

em julgado da r. sentença a ser proferida, o que conduz ao entendimento de quc se faz
imprescindível a concessão de medida liminar apta a assegurar eficiência e utilidade ao
provimento jurisdicional.

57. Assim, com cito de evitar-se provimento jurisdicional esvaziado, aflgura-
se como necessária a concessão de tutela cautelar:çonsjstente na suspensão dos efeitos da

decisão da PREFEITURA MuNIcIpAL i)E PATO BRANco que anulou o Pregão Presencial
65/20] 8. vencido oe]a COMÉRCIO DE COUBUSTÍVEiS LANDIN (1)0C. ]3), ficando vedadane$tç

, de fomla a permitis-

se a continuidade da prestação de serviços da REQUERENTE ao menos até o trânsito em julgado

da r. sentença de mérito, sendo certo que se mostram presentes os requisitos constantes do artigo

300, capttt, do Código de Processo Civil, "a probabilidade do dii'eito e o perigo de falto ot{ o
risco ao }.esLtltado Útil do processo'
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11.1. PROBABILIDADE DO DIREITO INVOCADO.
F
8 .

' ã

F

Õo'u

58. A Probabilidade do direito se mostra bastante clara na medida em que
todos os alas da administração pública gozam de presunção de legalidade, sendo certo que
houve regular aorovação. negociação e habilitação da CouÉRcio DE COwnUSTÍVEis LANDIN

L:11:12a:: para que se sagrasse vencedora do certame, além do posterior parecer da Procuradoria

Geral do Município de Pato Branco destacando a regularidade e consequente possibilidade de
sua homologação (DOC. 9):

PROCURADORIAGERAL
PARECER N' 660/201 8
PREGÃO PRESENCIAL. FASE EXTERNA. REGULARIDADE. POSSIBILIDADE DE
HOMOLOGAÇÃO'

i :ã

g'g

59. Tais fatos, por si só, já evidenciam o diligilg da LANo1N,

consubstanciando-se em fortíssimos indícios acerca da pertinência dos pedidos ora formulados,

bastantes para a concessão da tutela cautelar a assegurar o resultado útil da demanda. Também

durante o processo administrativo que se impugna, não se pode ignorar quc a PREFEITURA. ora
rça11çdda: odvQgQU ç Ê tiçêplçptç rçgl1lêdd dç dQ Plçpõç! (DOC. 12 - Hs. 195);2: o c

n>

é de se enfatizar que todas as normas de publicidade de licitações foram respeitadas na
ocasião do Pregão Presencial n.' 65/201 8

pode-se perceber quc o Município de Pato Branco adorou cautelas além daquelas
obrigatórias, para garantir a mais ampla publicidade à licitação Pregão Presencial n.
65/2018

60. Tais excertos representam seríssimos indícios - ou mesmo prova cabal -

de que a PREFEITURA gemi)re entendeu Dela regularidade do ççrl4meulçndo no Processo
adDalQi$t[4tlyQ Qrê i p!!g! dQ ç411$a;.dçtçr111i ] !ç: $çplig;.W;çhSiW:.p3r4.jUq B:;A:PIÇ:A!

MUDANÇA DE POSTURA ao determinar a anulação do procedimento licitatório (DOC. 13),

sendo ainda pertinente a ressalva de que os demais 'co/?sme/andas ' ali mencionados são senão

partes integrantes do processo administrativo SE/Ó./zrd/ce.

61. Ademais, Qprocedimento administrativo aue tramitou nQ .I'CE é eivílda

de inúmeros vícios formais e i11ilte!.tais, que vão desde a falta de interesse processual da

representante/denunciante HELísul, passam pelo desrespeito aos direitos constitucionais a
contraditório e ampla defesa da LANDIN, c culminam na desconsideração de fatos amplamente

comprovados pela Procuradoria do Município de Pato Branco c pelos representantes da

Trechos da petição de fls. 243 e ss. do Process 75 1 873/1 8, objeto da presente demanda
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PKETUiTUKA em dito processo administrativo, mormente a publicidade para muito além do

mínimo necessário acerca do procedimento licitatório em editais e matérias publicadas em

jornais de grande circulação, sendo evidenciada uma solução jurisdicional inadequada e
insuHlciente para a celeuma, posto que incompatível com o ordenamento jurídico pátrio.

i
'

E

n.

I1.2. RISCO AO RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO E PERIGO DE DANO.

62. De outro lado, também se mostram presentes tanto o risco ao resultado

1lli!!.ga.Eresg!:e quanto o .esrlg11.gs..date na ausência de concessão da tutela provisória.

63. Isso porque a anulação do pregão há de ser acompanhada pela realização
de novo proccdiinento licitatório, o que, na hipótese, dará causa à possível existência de duas

vencedoras da mesma licitação, resultando na impossibilidade de restabelecimento do s/a/us

tifo a/zfe, e evidente prejuízo de não uma, mas duas empresas prejudicadas pelas ilegalidades

conduzidas pelos REQUERiDos. Essa espécie de risco já foi, inclusive, reafínnada em julgados
dos Tribunais pátrios: !'g

AGRAVO DE INSTRUMENTO Mandado de Segurança cujo objeto é a anulação da
decisão de desclassificação do certame licitatório Decisão que deferiu a liminar para
suspender os efeitos da licitação, ficando suspensa a desclassificação da impctrante c a
aplicação da multa, bem como a contratação da segunda colocada até o desfecho do
'mandamus' Possibilidade do 'decisum' Irresignação da agravante que não merece prosperar
Comprovação, de pronto, dos requisitos insertos no art. 7'. 111. da Leí n' ]2.016/09.
consistentes no 'fumus bom buris' c 'pcriculum in mora' Ausência, aparentemente, de
legalidade ou abuso de poder por parte do Juízo 'a que' Justifica-se, neste primeiro

motnento, a manutenção da concessão da liminar - Precedentes jurisprudenciais Decisão
mantida Negado provimento ao recurso

Agravo Regimental - Suspensão de segurança - Indeferimento - Segurança concedida em
ordem a anular segunda licitação e determinar ao agravante que proceda à homologação do
primeiro certame, com seqüencial adjudicação do objeto à impetrante, preservado o preço
oferecido - inexistência de perigo de lesão à ordem e economia públicas - Agravo não
provido

64. Além disso, já se registrou que

do certame (direito adquirido) e não tendo ciência alguma acerca da existência de impugnação

por terceiro - seja esta legítima ou não - adregas

, os quais poderão,

eventualmente, restar anulados e fazer exsurgir responsabilidades contratuais severas pata a

TJSP; Agravo de Instruincnto 0009067-38.2013.8.26.0000; Relator (a): Moreira dc Carvalho; Órgão Julgador:
9' Câmara de Direito Público; Foro de Santo André - P. Vara Cível; Data do Julgamento: 08/05/2013; Data dc
Rcgistro: 09/05/2013
34 TJSP; Agravo Regimental Cível 0090278-96.20 1 3.8.26.0000; Relator (a): lvan Sartori; C)rgão Julgador: Orgão
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 24/07/20]3; Data de Registro' 09/08/2013
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LANON, constituindo tais rescisões prejuízo irreparável que não ]laverá de ser suprimido o

compensado quando, ao final, houver o esperado provimento dos pedidos iniciais.

g

Õ c"

a.
Õ 2

É
q a-

65. Em terceiro lugar, já se demonstrou que, para atendimento das novas
demandas do AEROPORTO. a REOUERKNTE investiu cerca de 1,5 milhão de reais eln

acessórios (material de alto podendo ser desconsideradas também

as altíssimas despesas inerentes à desinstalação, transporte e possível reinstalação de todo o

equipamento, sendo certo que os investimentos mostravam-se incompatíveis com a realidade
do AEROPORTO e dos serviços até então prestados, tendo sido custeados exclusivamente pela
ReQuuKENTZ ante indução da PREFEITURA na ideia de que o TERMO OE Uso DE 006/98 seria

renovado, viabilizando a amortização dos investimentos no longo prazo.

Q'a

66. Assim, a cessação da prestação dos serviços não só caracterizaria a
quebra da boa-fé contratual da Municipalidade, como também a imposição de altíssimos

ç;!!!119iZpliçii!!zeg à REQUERENTE, os quais, cm Última instância, seriam ao menos t)arcialmente
repassados aos consumidQrçs ç u$páriçç dQ AliKPi?PK;Tagua

praticados para o combustível de aviação ali comercializado. E, ainda que se falasse ei
Indenização de tais prejuízos pela PRE[;E]TURA(conversão cn] perdas c danos), o relevante
prquízo aos comes públicos é igualmente contrário ao interesse social, sendo, também por esse

viés, preferível a manutenção da situação presente até solução final da questão.

g'Ê

'g $

E'$
0 >

67. Evidenciando ainda mais a imprcscindibilidade da continuidade da

prestação dos serviços, reforça-se o caráter essencial do ser ,

consagrado na Constituição Federalss (art. 21, XTT, 'c') e ratificado pelos contratos de
fornecimento da REQUERENTE para com o Corpo de Bombeiros, Polícias Estadual e Federal e

ççnriçP$ nç$çliçw (noc. ii)

68. Por isso, até mesmo a Municipalidadcjá havia solicitado, informalmente,

a manutenção do Posto de Abastecimento da LANDIN até quc haja solução da questão,

justamente porque as consequências seriam gravíssimas para a população local acaso estes
serviços públicos essenciais sofressem com o desabastecimento do AERopoRTO e não pudessem

fazer uso de seus helicópteros e aeronaves. E, apesar da informalidade inerente a tal solicitação
ijnpossibilitar a sua comprovação extensiva,
até a data Presente com anuência da PBEFEITIJ111:8: Dç$mQ;;BpçS$ ; a.;dilp l:a11t1laçãe= indiciando

Sendo certo que a administração dos aeroportos regionais se dá mediante convênios entre as Unidades
Federativas c a União.
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ã
para além de qualquer dúvida razoável a essencialidade dos serviços prestados pela LANom,
assim como a boa-fé da Requerente visando sempre à melhor solução da questão.

9 â:
o ZI1.3. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ÀS REQUERIDAS NA CONCESSÃO DA $'1EDIDA E REVERSIBILIDADE

DOS EFEITOS DA DECISÃO A QUALQUER TEI\'II'O.

69. Como demonstrado no tópico supra, a não concessão de medida liminar

traria grave e irreparável prejuízo não só à REQUERENTE, mas também à sociedade pato-
branquense, que ficaria desprovida de seu único Posto de Abastecimento ativo no AEROPORTO.

Mesmo a PREFEITURA restaria prejudicada, já que a ausência da LANDE traria prejuízos graves

aos demais usuários do AEROPORTO e daria ensejo a rescisões contrahlais e reparação dc
prejuízos sofhdos por terceiros quc estariam desprovidos da prestação do serviço que é,
originariamente, incumbência e obrigação da Administração.

a.E
Ê
g

70. De outro lado, a manutenção da situação não causaria - como iá não causa

.!!ç11h,lru..DrçjtÚzQàs REQUERIDAsusc!'n..glyidal:.guia LANDIN iá vinha há mais de 20 (vinte)

anos l)restando::o serviço de::abastecimento de aeronaves no AEROPORTO sem qualquer
reclamação ou insatisfação da Administração ou dos usuários. Mais do que isso, a PREFEITURA

vangloria-se diuüimamente acerca das excelentes condições c estrutura do AEKopoKTO,
confirmando o aqui exposto (DOC. 14):

Q'X

0 'Q

71. Ademais, a aquiescência da PKETEiTgB4 para com a manutellção da

prestação de serviços da REQUERENTE após a ''anulação" da licitação, ainda que cm caráter
precário já que inexistente o contrato administrativo que Ihe é de direito, corrobora a absoluta

4y$ç1lçl4 4ç:prç:!pjlp pp:!pppptçpç$p 4p $ !!$ glfç? até solução final da presente demanda

72. Por 6im, não se cogita de irreversibilidade de eventual decisão e seus
efeitos, posto que 114Q+l&que se falar em clualciuer prejuízo a ser suportado pçl4 Açlllljnistração,

até porque a prestação de serviços da REQUEKPNVE vcm ocorrendo por força de sua condição

de vencedora do Pregão Presencial 65/20 1 8, e dano, acaso existisse, só haveria de ser concebido

na seara hhotética e de caráter exclusivamente pecuniário - denunciada, assim, a plena
possibilidade de reversão dos efeitos da decisão liminar.

Disponível em: http://www.patobranco.pr.gov.br/noticias/aeroporto/azul-linhas-aéreas-prepara-infraestl'u

Lura-do-aeroporto j ux. anal-cardoso-para-operação-dos-voos-em-pato-branco/
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73. Sintetizando as razões expostas, denota-se a presença de todos os
requisitos à concessão de tutela provisória, quais soam:

a Probabilidade do direito:

Presunção de legalidade dos fitos da Administração, atestada e defendida

exaustivamente pela PliEFEITURA e pela Procuradoria Geral do Município
inclusive no processo administrativo do TCE;

Flagrantes nulidades no processo administrativo do TCE, tanto formais
(violações aos princípios constitucionais do contraditório, da atnpla defesa e do

direito adquirido, além de ausência de interesse processual da representante

HEusul para iniciar a procedimento) quanto materiais(desconsideração da

ampla publicidade dada ao processo licitatório, que foi completamente
desconsiderada pelo Tribunal de Contas);

Impossibilidade de cumprimento dos contratos de longo prazo firmados pela

LANo1N com terceiros após o vencimento do certame, inclusive com órgãos
públicos prestadores de outros serviços essenciais;

Possível existência de duas vencedoras do mesmo processo licitatório;

Inevitável desabastecimento do AEROPORTO, que trabalha predominantemente

com serviços públicos essenciais (bombeiros, polícias estadual e federal, e
serviços médicos);

impossibilidade de amortização do investimento de R$ 1 .429.9 1 5,98 requerido
pela PKKrEiTUKA como condição para permanência da LANníN no AEROPORTO,

associada a custos homéricos com desinstalação, transporte e reinstalação de
equipamentos de abastecimento que poderão comprometer a saúde financeira

e até mesmo a continuidade da empresa:

Reversibilidade dos efeitos da decisão:

Até a data do ajuizamento da presente, a PREFEITURA vem anuindo com a

permanência da LANo1N na condição de prestadora de serviço de abastecimento

de aeronaves, até pela imprescindibilidade do serviço, do que se infere a
ausência de prduízo na manutenção da situação;

Prejuízo, se llouvesse, seria exclusivamente pecuniário e de fácil reparação:

situação muito menos gravosa do que as sérias consequências inerentes à
ruptura abrupta do contrato administrativo da REQUERENTE.
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74. Por tais razões, requer-se a concessão de B!!çlg..çgylçlar consistente na

, até
o trânsito em julgado da r. sentença de mérito a ser proferida por este MM. Juízo.

IV. DOSPEDIDOS.

75. Ante o exposto, é a presente para requerer-se

q

A concessão da tutela cautelar requerida na Êonna dos artigos 300, capa/f, 301, e
303, todos do CPC, qual seja, ê...g!!gpg!!$ãlLd!».efeitos da decisão da

Jlcial

mQ

!})ÇSlpQ.glliÊlg, de 6omla a pennitir-se a continuidade da prestação de serviços
da REQUERENTE ao menos até o trânsito em julgado da r. sentença de méritos

.Ê 3

!'g

b. A intimação dos REQUERIDOS para, querendo, manifestar-se acerca dos ternos

da presente (CPC, art. 335), dispensando-se a audiência de tentativa de
conciliação ante a manifesta impossibilidade de composição acerca do objeto da
prcscntel

lã $

A produção de todas as provas admitidas en] direito, especialmente a expedição

de oRGias e a juntada de outros documentos que se fizerem necessários durante
a instrução;

1. Ao final, a confirmação da liminar para declarar-se a n!!jN4çb.dQ;;PBQçl!$$Q
AowwisvRATív0 751.853/18 e da decisão da Prefeitura ocla anulação do

PREGÃO PRESENCIAL 65/20 18 e, conseciuentemente. declarar-se a oresuncão de

o pela REQUERENTE, o qual haverá de ser
considerado anulável apenas c tão somente mediante processo administrativo ou

judicial quc respeite a primazia do devido processo legal, conferindo aos
envolvidos as garantias do contraditório e da ampla defesa

76. Requer-se, finalmente, que as todas as publicações e intimações deste

feito soam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado R]CARDO
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COLLUCCI, OAB/SP 247.986, sob pena de nulidade nos teimas do artigo 272, $5', do
Código de Processo Civil.

a.

€.

77. Dá-se à cansa o valor de R$10.000,00 (dez mil reais) para cíêitos fiscais,
posto que inaplicáveis à espécie as disposições dos artigos 291 e seguintes do CPC.

't
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Termos en] que

pede-se deferimento.

São Pau[o, ]3 dc maio de 2019.

RICARDOCOLLUCCI
OAB/SP 247.986

MAURO ROBES'ro GUIMARÃES AZrz
OAB/SP 3 19.143
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